ORDEM DO DIA DA 6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 20 DE DEZEMBRO DE 2006. 
De ordem da Sra. Presidente, e conforme Ofício nº 112/2006 do Sr. Prefeito Municipal, apresentamos a Ordem do Dia da 6ª Sessão Extraordinária (Edital nº 5/2006): 
1 - Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 14, de 18 de dezembro de 2006, do Sr. Prefeito Municipal, que altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº 13, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações (Votação nominal – Maioria Absoluta - inciso IV do § 2º do art. 46 da Lei Orgânica do Município)

2 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 61, de 14 de dezembro de 2006, da vereadora Teresa Chiaradia Peruchi, que institui a data comemorativa da Comunidade Italiana no Município de Cordeirópolis. (Votação simbólica – Maioria simples) 
3 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 62, de 15 de dezembro de 2006, do Sr. Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a realizar obras e adequações necessárias para projetos culturais na área da estação ferroviária e seu entorno. (Votação simbólica – Maioria simples) 
4 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 63, de 19 de dezembro de 2006, do Sr. Prefeito Municipal, que autoriza o Município de Cordeirópolis a receber, a título precário e por tempo indeterminado, imóvel pertencente à Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva", conforme especifica e dá outras providências. (Votação simbólica – Maioria simples) 
5 – Deliberação sobre o Requerimento (Of. Gab. 471/06) de licença do Sr. Prefeito Municipal pelo período de 2 a 31 de janeiro de 2007 (inciso II do art. 74 c.c. inciso XIII do art. 12 da Lei Orgânica do Município) – inciso I do art. 177 do Regimento Interno. (Votação simbólica – Maioria simples)  
Conforme dispõem os arts. 152 a 154 do Regimento Interno, “na sessão extraordinária haverá apenas a Ordem do Dia, e não se tratará de matéria estranha a que houver determinado a sua convocação”, “as proposituras constantes da Ordem do Dia terão que ser deliberadas durante uma mesma sessão legislativa extraordinária” e “a Ordem do Dia só poderá ser alterada ou interrompida para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inversão de pauta ou em caso de retirada de proposição da pauta.”

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de dezembro de 2006.
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